
 

Processo n.º PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Interessadas:  Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento 

Assunto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS E DEMAIS MATÉRIAS DE INTERESSE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO 

VENTO/RN NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, CONFORME 

EXIGÊNCIAS LEGAIS.  

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E 

DEMAIS MATÉRIAS DE INTERESSE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN NO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, CONFORME 

EXIGÊNCIAS LEGAIS. POSSIBILIDADE. 

 

DOS FATOS 

Submete-me a parecer jurídico para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS MATÉRIAS DE INTERESSE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN NO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, CONFORME EXIGÊNCIAS LEGAIS.  

É o relatório. Passo o opinar. 

DO DIREITO 

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no 

artigo 74 da Lei no 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
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f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e 

do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto 

neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no 

País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada 

a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 

tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 

observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 

atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela..” 

A fim de configurar-se a não exigência de abertura de procedimento 

licitatório impende restar comprovada a inviabilidade de competição, a qual, consoante 

Cretella Júnior, é, lato sensu, o certame em que um dos contendores reúne qualidades 

tais que se torna único, exclusivo, sui generis, a tal ponto que inibe os demais licitantes, 

sem condições competitivas. 

No mesmo diapasão, discorre Meirelles ser a licitação inexigível 

quando há impossibilidade jurídica de competição entre contratantes, quer pela natureza 

específica do negócio, quer pelos objetivos sociais visados pela Administração. E mais 

adiante ele assevera não se poder pretender melhor proposta quando apenas um é 

proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender 

às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato.  

Dos dispositivos citados, podemos abstrair alguns requisitos para a 

contratação por inexigibilidade. A caracterização da situação de único fornecedor, o 

preço tem que ser o preço praticado pelo mercado, devendo a inexigibilidade ser 

ratificada pela autoridade superior e publicada perante a imprensa oficial.  
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Em virtude dos fundamentos fáticos e jurídicos expostos neste 

Parecer, opina-se pela possibilidade jurídica da inexigibilidade do procedimento 

licitatório, com a contratação direta da imprensa ESTADUAL de imprensa - DEI 

(Jornal DOE), tendo em vista a necessidade de publicação dos atos públicos e por restar 

caracterizada a inviabilidade de competição entre eventuais interessados em oferecer o 

objeto ora declinado, enquadrando-se, respectivamente, nas hipóteses do art. 74 da nova 

Lei de Licitações e Contratos.  

CONCLUSÃO 

Diante de tudo que foi exposto opinamos pela possibilidade, da 

contratação ser realizada com INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Caiçara do Rio do Vento/RN, 07 de março de 2025. 

 

EDSON GUTEMBERG DE SOUSA FILHO 

OAB/RN 4316 
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